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Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 8 de Maio
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 22 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 12/2003/M

Altera o Decreto Legislativo Regional n.o 14/99/M, de 24 de Abril,
na redacção dada pelos Decretos Legislativos Regionais
n.os 1/2001/M, de 14 de Fevereiro, 5/2002/M, de 26 de Março,
que cria incentivos à fixação de médicos no Serviço Regional
de Saúde.

Com a publicação do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, foi criado um incentivo
de natureza remuneratória, para os médicos em exer-
cício de funções no Serviço Regional de Saúde, como
forma de atenuar a tendência desertificadora dos qua-
dros clínicos, máxime na área dos cuidados de saúde
primários. Verifica-se actualmente e pela experiência
entretanto colhida que a natureza transitória do
diploma, designadamente a sua vigência até 31 de
Dezembro de 2000, reformulada através dos Decretos
Legislativos Regionais n.os 1/2001/M, de 14 de Fevereiro,
e 5/2002/M, de 26 de Março, para 31 de Dezembro
de 2002, carece de ajustamentos, no sentido da sua pror-
rogação, por, pelo menos, mais um ano. Razão por que
com o presente diploma se estabelece nova redacção
ao decreto legislativo regional aprovado em 1999, pro-
telando o seu regime de vigência.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e na alínea c) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto e
alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e
12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

O artigo 5.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 14/99/M, de 24 de Abril, na redacção dada pelos
Decretos Legislativos Regionais n.os 1/2001/M, de 14
de Fevereiro, e 5/2002/M, de 26 de Março, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 5.o

Vigência

O acréscimo remuneratório a que se refere o artigo 3.o
do presente diploma vigora até 31 de Dezembro de
2003.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação, produzindo efeitos a partir do
dia 1 de Janeiro de 2003.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 8 de Maio
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 23 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 13/2003/M

Define como ilícitos de mera ordenação social a falta de apre-
sentação de documentos e a falta de comunicação de início
de actividade à Inspecção Regional do Trabalho.

O Decreto-Lei n.o 102/2000, de 2 de Junho, que apro-
vou o Estatuto da Inspecção-Geral do Trabalho (IGT),
definiu como ilícitos de mera ordenação social a falta
de apresentação de documentos bem como a falta de
comunicação de início de actividade, conforme os seus
artigos 13.o e 25.o, respectivamente.

Prosseguindo a Inspecção Regional do Trabalho, na
Região Autónoma da Madeira, as competências legal-
mente atribuídas à IGT, torna-se adequado definir aque-
les ilícitos contra-ordenacionais no âmbito da adminis-
tração regional autónoma.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 227.o da Constituição da República Portuguesa
e nas alíneas c) e j) do n.o 1 do artigo 37.o do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma da
Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho,
revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto,
e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Apresentação de documentos

A falta de apresentação de documentos ou registos
requisitados nos termos da alínea e) do n.o 1 do
artigo 19.o do Decreto Regulamentar Regional
n.o 17/2001/M, de 9 de Julho, constitui contra-ordenação
leve, sem prejuízo do disposto relativamente a documen-
tos ou registos obrigatórios.

Artigo 2.o

Comunicação de início de actividade

1 — As entidades sujeitas à acção da Inspecção
Regional do Trabalho devem comunicar a esta, antes
do início da actividade, a denominação, o ramo de acti-
vidade ou objecto social, o endereço da sede e de outros
locais de trabalho, a indicação da publicação oficial do
respectivo pacto social, estatuto ou acto constitutivo,
a identificação e o domicílio dos respectivos gerentes,
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administradores ou directores e o número de trabalha-
dores ao serviço.

2 — A alteração dos elementos referidos no número
anterior deve ser comunicada no prazo de 30 dias.

3 — A violação do disposto nos números anteriores
constitui contra-ordenação leve.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 8 de Maio
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 23 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 14/2003/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei n.o 109/2000,
de 30 de Junho, que define o regime de organização e fun-
cionamento das actividades de segurança, higiene e saúde no
trabalho.

O Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho, veio
alterar o Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, alte-
rado pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março, e 118/99,
de 11 de Agosto, que contém o regime de organização
e funcionamento das actividades de segurança, higiene
e saúde no trabalho.

Considerando o estatuído no artigo 30.o do referido
diploma, urge definir as competências orgânicas dos
órgãos e serviços que na Região Autónoma da Madeira
prosseguirão as atribuições ali estabelecidas.

Assim:
A Assembleia Legislativa Regional da Madeira

decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 37.o e das alíneas m) e n) do artigo 40.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de
21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma adapta à Região Autónoma da
Madeira o Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro,
alterado pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março, e 118/99,
de 11 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto-Lei

n.o 109/2000, de 30 de Junho, que estabelece o regime
de organização e funcionamento das actividades de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.

Artigo 2.o

Competências

1 — As competências atribuídas aos Ministérios da
Saúde e do Trabalho e da Solidariedade são cometidas
às correspondentes secretarias regionais com tutela nas
respectivas áreas sectoriais.

2 — As competências do Instituto de Desenvolvi-
mento e Inspecção das Condições do Trabalho, desig-
nado por IDICT, são exercidas pela Direcção Regional
do Trabalho.

3 — As competências de fiscalização, nomeadamente
as referidas no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 109/2000,
de 30 de Junho, são exercidas pela Inspecção Regional
do Trabalho e pela Direcção Regional de Planeamento
e Saúde Pública, no âmbito das respectivas atribuições.

4 — As competências atribuídas à Inspecção-Geral do
Trabalho, referidas na alínea a) do n.o 3 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho, são exer-
cidas pela Direcção Regional do Trabalho.

5 — As competências atribuídas ao Serviço Nacional
de Saúde e à Direcção-Geral da Saúde são exercidas,
respectivamente, pelo Serviço Regional de Saúde e pela
Direcção Regional de Planeamento e Saúde Pública.

Artigo 3.o

Regulamentação complementar

Toda a regulamentação complementar será adoptada
na Região Autónoma da Madeira.

Artigo 4.o

Taxas

As taxas estabelecidas em portaria conjunta pelos
ministros com tutela na área das finanças e do trabalho,
nos termos do artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 109/2000,
de 30 de Junho, vigoram na Região Autónoma da
Madeira e constituem receita desta.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 8 de Maio
de 2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 23 de Maio de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.


